
• 

* 
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LEI COMPLEMENTAR N° 1508/2020, de 22 DE DEZEMBRO DE 2020 . 

MODIFICA A LEI COMPLEMENTAR N° 001, DE 
13 DE FEVEREIRO DE 2006, QUE ALTERA O 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO 00 MUNICÍPIO DE 
CANXIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAH:>CIM, ESTADO DO CEARA . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Camocim aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte l ei: 

Art. 1 o A Lei Compl ementar municipal n° 001 , de 13 de 
fevereiro de 2006, que disp~e sobre o Código Tributaria do 
~lunicipio de Camocim (CTMC) , pa ssa a vigorar com as seguintes 
modificações : 

1- o parágrafo único do art. 3 ° , com a seguinte redação : 

"Art. 3 . ( . . . ) 

"Paragrafo único. Para quaisquer outros serviços cuja 
natureza não comporte a cobrança das taxas criadas nes te artigo, 
serão estabelecidos , por a t o d o Chefe do Poder Execut ivo 
municipa l , preços públicos submetidos a reg i me jurídico 
própd o . 11 (NR) 

11 - art . 13 , acréscimo do § 4 o : 

"Art. 13 . ( ... ) 

~ 4° O benef ício previsto neste art igo deverá 
até 31 de janeiro de cada exercício , anexando- se 
das condições exigidas para fru ição d o beneficio 
tal prazo preclusivo , impedindo a a nálise e 
bene:ícios de f o r ma retroativa em r elação 
anterio reS . 11 (NR) 

ser requerido 
a comprovação 
fiscal , sendo 

concessão dos 
a exerclci o s 



• 

* 
.f? . 

Gabinete da Prefeita 
a~~••• 

III - nova redação ao art . 23: 

"Art . 23 . O IPTU será calculado , med i ante a aplicação das 
seguin~es a l í quotas, sobre o valor venal dos imóveis : 

1- no exerc í cio de 2021: 

a) 0, 30% (trinta centésimos por cento ) para imóve is 
residenciais de valor e qu i valente a até 100.000 (cem mil) 
UFIRCE's, apl icando- se um redutor de 30 (tri nta) UFIRCE's sobre 
o imposto devido , estabelecendo, no entanto, um valor mínimo para 
IPTU em 07 (sete) UFIRCE's ; 

b) O, 4 0% (quarenta c e ntésimos pe r cento) para irr.óvcl 
residencial de valor acima de 100 . 000 (cem mil ) UFI RCE's, deduzindo
se 1 00 (cem) UFIRCE's do imposto devido ; 

c) 0 , 50% (me io p o r cento) para imóvel não res idencial; 
d) 0, 75% (setenta e cinco centésimos por cento) para i móvel 

r.ão edificad o e subutilizado ou não ut i l i zado de aco r do com a 
funç~o social da propriedade ; 

e) 0 , 80 % (oitenta centésimos por cento) 
edi f icados e não u t i li zados ou subutilizado s , 
de muro e calçada . 

para i móveis n ão 
que não disponham 

11 - No exer::ício de 2022 e , a partir de 2023 , as a líq uotas 
do IPTU serão , conservando- se os redu tor es na mesma 
proporcionalidade e o val or mínimo para IPTU, as s eguintes : 

~ 0 , 40% (q uarenta centésimos ) para i móvei s residenciais de 
valor equivalente a até 100.000 (cem mil) UFIRCE's e 0 , 50% (meio 
p or cento) a pa r t ir de 2023 ; 

b) O, 60% (sessenta centésimos por cento ) para imóve:'..s 
res i denciais de valor a c ima de 100 . 000 (cem mi l) UFIRCE's e 
0 , 7 0% (setenta cen t ésimos por cento) a partir de 2023 ; 

c) O, 60% (sessenta cen tés imos po r cento ) para i móveis não 
residenciais e 0 , 70% (seten ta centésimos por cento) a part ir de 
2023 ; 

d) 0 , 80% (o i tenta c e nté s i mos por cen t o) p a r a i móvel não 
edi f i cado e s ubutil izado o u não uti l izado d e a c ordo com a função 
social da propriedade e O, 90 (noventa centésimos por cento ) a 
partir de /.023 ; 

e) O, 90% (novent a centésimo s por cento) para i móveis não 
edi ficados e não util izados ou subutiliza d os , que não disponham 
de mur o e calçada e 1% (um centésimo p o r cento) a partir de 
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2023. 
§ 1 ° Fica instituída a progressividade do IPTU, a razão de 

0,5% (meio por c ento) ao ano , até o l imite máx jmo de 5% (c inco 
po r cento), para os terr enos urbanos não edificados , 
s ubut i l izados ou não util i zados . 

§ 2° Os terrenos de que trata o parágrafo a nt eri or , que não 
cumpram s ua f unção social , nos termos do artigo 182 da 
Constituição Federal , serão defi nidos por decreto cio chefe do 
Poder Executivo, levando-se em conta as determinações constantes 
do Plano DireLor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo , q uando fo= 
o caso . 

§ 3° Os imóveis , edificados ou não , que adotem medidas de 
preser vação ambien tal e proteção da natureza na forma previs t a 
na legislação e specífica , terão uma r edução de 3 0% (t:rinta por 
cer:to) no valor do IPTU , concedidos por despacho do Secretá::::io 
de Gestão Adminis trativa, em pedido f o rmu l a do pelo inter e ssado." 
(NR) 

IV - o § 8 o do art . 50, coa a seguinte redação : 

"Art. 50 . 
( . .. ) 
( ... ) 
"§8 ° Ocorrendo à prest ação , por pessoa física 

com ou sem estabelec imento fixo , de serviços 
nature za não compreendidos no art . 155 , II, da 
Federal, definidos na lista de serviços na sce 
tribuLária de r esponsabil i dade do sujeito passivo ." 

ou jurídica , 
de qualquer 
Constituição 
à obrigação 

(NR ) 

V- o art . 53, passa a viqar coa a seguinte redação: 

"Art . 53. ( ... ) 

Parágrafo úni c o . A caracterização de unidade e conômica ou 
profissional é indi cada pela conjugação, parcial o u total, dos 
seguintes elementos : 

I - manutenção de pessoal , de material , de mercador i a , de 
máquinas , de i nstrumentos e de equipamentos ; 

11- es Lrutura o rganizacional ou administrativa : 
111 - inscrição em órgãos públicos , i nclu s ive previdenciár i os ; 
IV - indicação corno domicílio tributário para efeito de 
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outros Lributos ; 
V - permanência ou ânimo de permanecer no l oca l , para a 

exploração económica ou s ocial da at i vidade exteriorizada 
através da indicação do endereço em impressos , formulários ou 
correspondência , contra to de locaçao do imóvel , propaganda ou 
publicidade, ou em contas de tel efone , de fornecimento de energia 
elétrica , de água ou de gás. " (NR) 

Vl: - nova redaçio ao art. 55 : 

" Art. 55. Os serviços executados po r p:-ofissionais 
a ut ônomos que prestem serviços sem auxílio de Lerceiros , a 
domicílio ou em estabelecimento não caracterizado como empresa , 
classificados nos níveis sup e rior , médio e primário será lançado 
anualmente em va l ores f ixos , nos termos do Anexo I, desta Lei 
Complementar. " (NR ) 

Vl:I - nova redaçio à Seçio II, do CAPÍTULO II, TÍTULO I, do 
LIVRO PlUMEIRO : 

Seção II 
Da Base de Cá~culo do ISS 

Art . 59. A base de cálculo do ISS é o preço do serviço . 

§1 o Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente sem quaisquer deduções , ainda que a titulo de 
subempreitada , frete , des pesa ou imposto, exceto o s descont os ou 
abatimenLos concedidos , independentemente de obrigação 
condicional. 

§2° Incluem- se na 
percebidos pe l a prest ação 
de a créscimos cont ratuais , 
do serviço. 

base de c álculo q uaisquer valores 
do serviço , inclusive os de correntes 
multas ou outros que onerem o preço 

§3° Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição 
i ntegr~m o pre ço do serviço , quando previamente contratados. 

§ 4 o Quando o s serviços descri tos pelo s s ubi tens 3. 03 e 
22 . 01 da lista do art. 50 , deste Código, forem prestados neste 
Município e também no de um ou mais muni cípios , a base d e 
cá l c ulo se r á proporcional , confo rme o caso , da extensão da 
fer r ovia , da rodovi a, das po nt es, dos túneis, d os duLos , dos 



' 

• 

• 

* 

f'RCFEITUilADE 

CAMOCIM 
~·lWIO,C.._DIQIG 

Gabinete da Prefeita 

condutos e cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes , 
existentes no território desta municipalidade. 

§ 5° Quando da prestaçao dos servi ços a que se referem os 
subitens 7 . 02 e 7.05 da lista de serviços definida pelo art. 50 , 
não se inclui na base de cálculo do ISS o valor dos materiais 
produzidos ou forneci dos pelo prestador de serviços. 

§ 6° Os materi a is ou mercadorias empregadas na prestação de 
serviços, quando em desacordo com o art. 60, integram a base de 
c áJculo do ISS. 

§ 7° A expedição do "Habite- se" somente poderá ser efetuada 
mediante prova do pagamento do ISS incidente sobre a prestaçao 
de serviços de construção civil , constituindo a sua concessão 
ato de responsabilidade pessoal do servi dor. 

§ 8° A base de cálculo do ISS incidente sobre jogos e 
diversões públicas é o preço do ingresso , da entrada, da 
admissão ou participação, cobrado do usuári o através de e missão 
de bilhetes de ingresso, entrada , inc lusive fichas ou 
assemelhadas, cartões de posse de mesa , convites , cartões de 
dança , tabelas , cartelas , couvert , ou por qualquer outro 
sistema. 

§ 9° Nos serviços d e diversões públicas consistent es no 
fornecimento de música ao vivo, shows ou espetáculos do gênero , 
prestados em boate s , discotecas , danceterias , dancings, cafés
concertos , e outros da espécie , considera-se parte integrante do 
preço do ingr esso, ainda que cobrado em separado, o valor da 
cessão de aparelhos ou equipamentos aos usuário s . 

Art . 60 . O valor dos materiais, de que trata o § 5° do art . 
59, rt ser comprovado para efeito de exclusão da base de cál cclo 
é o constante dos documentos fiscais de aquisição d o custo de 
produção , emitidos em nome do prestador do serviço e com a 
devida identificação do l ocal da prestaçao. 

§ 1° A exclusão dos materiais men c i onada neste artigo 
somente poderá ser feita quando os materiais se incorporarem 
direta e definitivamente à obra, perdendo sua ident i dade física 
no ato da incorporação , não se a p l i cando aos gastos com 
fe rramentas , equipamentos , combustíveis , materiais de consumo, 
materiais de instalação provisória e ref eições . 

§ 2° P.. exclusão dos materiais a que se refere o caput 
quando não comprovado o seu valor, ou quando a documentação 
comprobatória apresentada pelo sujeito pass ivo seja omissa ou 
não mereça fé, deverá ser estimada pela Administração Tribu~ár ia 

em 40% (quarenta por cento) do valor totaJ do serviço . 
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mercadorias na 
serviços , salvo 
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Está sujeito ainda ao I SS o forne c i mento 
prestação de serviços constantes da lista 
as exceções previstas nela própri a. 

de 
de 

Art. 62. Quando a contraprestação se verificar através da 
t r oca de serviços ou o seu pagamento for rea l izado mediante o 
fornecimento de mercador ias , o preço do serviço para cálculo do 
imposto será o preço corrente, na praça , desses serviços ou 
mercadorias . 

Art. 63. No caso de estabel ecimento sem faturamento que 
e mpresa do mesmo titular, com sede fora deste 

a base de cál culo compreenderá todas as despesas 
à manutenção daquele estabelecimento . 

represente 
Município , 
necessárias 

Art. 64. A aplicação das regras relativas à conclusão, 
total ou parcial , da prestação do serviço, independe do efetivo 
pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer 
o~rigação contratual assumida por um contratante em relação ao 
outro . 

Art. 65 . As diferenças resultantes dos r eajustamentos 
preço dos serviços integrarão a r eceita do mês em que 
fixação se tornar definitiva .u (NR) 

Subseção única 
Do Autônomo e da Sociedade Uniprofissional 

do 
sua 

Art. 66. Quando se tratar de prestação de serviços sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte , o imposto será 
calcul ado com base nos valores especificados i nciso I I do Anexo 
I , desta Lei Complementar , nestes não compreendida a importânc j a 
paga a titulo de remuneração do próprio trabalho. 

Parágrafo unlco. Caracteriza serviços prestados por 
autônomo, aquele cuja prestação tenha caráter personal í ssimo , 
seja realizada pe lo próprio prestador e com responsabi l idade 
técnica , nos termos da legi s lação aplicável. 

Art . 67 . Os serviços prestados por médicos, enfermeiros, 
obstetras , ortópticos , fonoa udiólogos , protéticos , dentistas, 
médicos veterinários , contadores , auditores , técnicos em 
contabilidade , advogados , engenheiros, arquite tos, urbunistas , 
agrônomos , economistas e psicólogos, quando r ealizados por 
sociedades uniproflssionais , terão seu imposto calcul ado 
conforme o Inciso III, do Anexo I, deste Código, em relação a 
cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não , que 
preste serviço em nome da soc i edade , embora assumi ndo 
responsabilidade pessoal , nos termos da lei apl i cável . 
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§1° Não se c onsideram uni profissionai s , devendo recol~er o 
imposto s obre a sua rece ita b r uta, as sociedades c ivis q ue 
a presenrem pelo menos uma das características ~baixo : 

a) que tenham como sócio pessoa jurídica; 
b) que est ejam enquadradas nas normas previstas no direj to 

empresa ria l , inc lusive a previsão de participação dos s óci o s no 
lucro ou receita liquida , em f unção de cotas ; 

~ cuj os sóc ios não p ossuam, todos , a mesma habi l itação 
profissional; 

d) que exerçarr. atividade diversa da habi l itação profissiona l 
dos sócios; 

e ) que tenham mais de 02 (dois) empregados por sóc i o ; 
f) que prestem serviços previstos em mais de um i t e m da 

lista , a que se re f ere o art . 50 desta Lei Complementar. 
§ 2° Para efeito do d i sposto na a l ínea "e" do parágrafo 

a nterior , ser ã o computados todos os empregados que tra balhem nas 
àependências do contribuinte , incl us i ve os pertencentes a 
empresas por este contratadas para atendi mento de serviç os 
auxiliares ou administrativos tais como limpeza , s e gurança, 
transporte, secretaria e out r os . " (NR) 

VIII - o art. 75 , passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar t. 75 . Sem pr ejuízo do recolhimento do tribut o devido , 
quando for o caso , as infrações à legislação tri butária s ofrerão 

... as s egc intes p e nal i dad es : 

I - infrações relativas ao imposto : 
~ f a lta de r ecolhiment o no t odo ou em parte , na f orma e n os 

pra zos regulamentares , do imposto devido : multa d e 1 0 0% (cem por 
c e n to ) s obr e o va lor do imposto não recol hido ; 

ij falta de recolhimento do imposto retido na f onte : mult a 
de 2 00% (duzent os por cento) sobre o valor do impo s to retido e 
não recolhido ; 

Q emitir document o f i scal contendo declaração fa l s a ou em 
d e sacordo c om a situação fática : mult a de 150% (cento e 
c i nquenta p or cento) do valor do imposto devido; 

~ emitir no ta f i::> c a l d e s e rviços como não tribut ados o u 
isentos em operações tributadas pe lo I SS: multa e quivalente a 
1 00% (cem por c ento ) do valor do i mposto devido; 

~ falta de retenção do imposto devido , q ua ndo e xig i do pela 
l e gis l ação : mult a d e 100% (cem por c ento) d o valor do i mpos to 
não ret ido; 
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~ deixar de emitir nota fiscal , quando exiglda para 
acobertar a prestação de serviços: multa equivalente a 100% (cem 
por cento) do valor do imposto devi do ; 

11~ infrações r elat i v as a informações cadastrais : 
a) falta de inscrição no cadastro de contribuintes : multa 

equivalente a 40 (quarenta) UFIRCE ' s; 
b) falta de solicitação de a lteração no cadastro de 

con':ribuintes, quanto à venda, alteração de endereço ou 
atividade : mul ta equivalente a 100 (cem ) UFIRCE's 

c) falta de comunicação d e encerramento ou para l isação de 
a~ividade , fora do prazo previsto em regulamento , no caso de : 

1. pessoa física e stabelecida : mul ta e quivalen t e a 30 
(tri nta) UFIRCE's; 

2.pessoa jurídica : multa equival ente a 60 
(sessenta) UriRCE's; 

III - infrações relativas a livros e documentos fiscais: 
a) inexistênc i a de l ivros ou documentos fiscais : multa 

equivalent e a 150 (cent o e cinquenta) UFIRCE' s; 
b) atraso ou fa l ta de escrituração dos documentos fiscais , 

ainda que relat i vos à prestações imunes, isentas ou não 
Lributadas: multa equivalente a 50 (cinque nta) UFIRCE' s ; 

c) utilização de documento fiscal em desaco r do com o 
regulamento : multa equ iva l ente a 40 (quarenta) UFIRCE ' s ; 

d) utilização de documento fiscal em desacordo com o 
regulamento : multa equivalente a 40 (quarenta) UFIRCE's , por 
documento . 

e) extraviar livr os ou documentos fis ca i s : mul ta equival ente 
a 200 (duzentas) UFIRCE ' s por livr o ou lote de 20 (vinte) notas 
f iscais ; 

f) deixar de apresentar ou apresentar com da dos j nc xatos 
quaisquer declarações ou documentos a que seja obrigado pela 
legislação : multa equ ivalente a 40 (quarenta) UriRCE ' s por 
documento ou declaração e p or pe ríodo de entrega ; 

g) deixar de atender a notific ação fiscal ou recusar a 
exibição de livros e outros document os f i scais ou similares 
relativos a serviços prestados ou tomados , e mbaraçando o u 
impedindo a ação fiscal : mult a equival ente a 200 (duzentas) 
UFIRCE ' s ; 

IV - multas r elativas à Nota Fiscal de Serviço Eletrônica -
NFS-e : 

a) de 40 (quarenta) UFIRCE ' s pela falta de emissão de NFS - e , 
por documento; 

b) de 20 (vinte) UFIRCE ' s por Recibo Provisório de Serviços 
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(RPS) convertido fora do prazo e stabelecido pe l a legisla ção 
tributária ; 

c) de 4 O (quarenta) UFIRCE' s, pela emissão de NFS- e com 
da dos divergentes; 

d) d e 100 (cem) UFIRCE ' s por descumprimem.o de obrigação 
acessória relacionada à NFS- e que n~o possua penal i dade 
específicn. 

V demais infrações: 
~ utilizar sistema eletrônico de processamento de dados ou 

outros equipamentos, em desacordo com a l egis l ação : multa 
cquivalen~e a 200 (duzentas) UFIRCE' s , por sistema ou 
equipamento; 

b) fa ltas decorrentes 
.:ormal i dades previ stas na 
penalidades espec íficas: 
U?I RCE: ' s . 

apenas do não 
l e gisla ção , para as 

multa equivalent e a 

cumprimento de 
quais não haja 

10 (quarenta ) 

§ 1° Ocorrendo reincidência da infração prevista na a l ínea 
"g", do inciso I II , do artigo ant erior, a penal idade será 
aplicada em dobro , a partir da segunda infração . 

§ 2° Apuradas as infraçOes , as penalidades poderão s er 
aplicadas conjuntamente , uma para cada infração , a i nda que 
capi t uladas no mesmo dispositivo legal" . (NR) 

IX - nova redação à Seção VII do CAPÍTULO II , TÍTULO I , do 
LIVRO PRIMEIRO : 

Seção VII 
Da Substituição Tributária e da Retenção 

na !'onte 
Subseção I 

Da Substituiçlo Tributária 

Art. 77 . Fica atribuída a responsabilidade , na q ualidade de 
conlr.i.b u.i. nte substituto , pela retenção e pelo reco l h imento do 
Imposto sobre Serviços (ISS) devidos pelos s erviços tomados de 
tercei r os , independentemente de ostentarem a condiç2ío de isen to 
ou imune: 

I - aos órgàos da admi nistração pública diret a e i ndireta, 
fu ndações , sociedade s d e economia mista e empresas públic as, da 
admi nistração federal, estadual e municipal , em r elação aos 
s e rviços que lhes fo rp_m prestados , inclusive áe saúde, 
segura~ça , l impeza, conservação, atendimento operaci onal , de 
manute~ção e conserto d e equipamento ; 

11- às empresas de construção civil , em relação aos serviços 
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subemprei cados ou contratados; 
111 - às empresas concessionárias e permissionári as de 

serviços públ icos de qualquer n a tureza , inclusive , em relação ao 
pagamento dos serviços que contratarem com terceiros ; 

IV- às emp r esas industriais , comerciais , educac ionais de 
qualquer nível ou grau, financeiras e b a ncárias , em re lação aos 
serviços que lhes forem prestadas , inclu s ive de segurrtnça, 
guarda de património, vigil~ncia , limpeza, conservação e asseio , 
tra~sporte de valores , fo r necimento de m~o de obra, especializada ou 
n~o, reparos, manutençao, conservaç~o e instalaçao de equipament os ; 

V - aos locadores ou cedenLes de uso de clubes , salões , 
parques de di versão, ou outros recintos em que se localizam 
diversões p úb licas de qualquer natureza , pelo I SS incidente 
sobre as atividades artísticas , culturais , desportivas , 
recreativas e assemelhados , tanto da contratação do artista ou 
banda , pagos na forma de "cachê" ou couvert" , bem como pelo I SS 
da receita bruta com venda de b ilhetes de ingressos ; 

~- aos empresários ou contratantes de artistas , 
orquestras , conjuntos musicais , "shows" e pro f issionais , 
qualquer que seja a natureza d o contrato ; 

VIl - às incorporadoras e construto ras , em re l ação às 
comi ssões pagas pelos corretores de vendas de imóvel ; 

VIII - às empresas que exploram servi ços d e p l ar:os de saúde 
ou de assistência médi ca, hospitalar e congênere, ou de seguro, 
at r avés de planos de medicina de grup o ou convênios , em relação 
aos servi ços de agenciamento ou corretagem dos referi dos p l anos , 
remoção de doentes , serviços de hospitais , clinicas , sanatórios , 
laboratórios de anál i se , ambulatórios, pronto socorros , 
manicômios , c a sas de saúde, de repous o e de recuperação , 
c l i nicas de radioterapi as , eletri c ida d e e e l et r ônica médica , 
ultrassonografi a , radiol ogia, tomografia e ressonância magnética 
e congêneres ; 

IX - aos hospiLais , c l í n icas médicas , casas de internação oe 
de repouso , públ icos ou privados , pelos serviços que lhe forem 
prestados ; 

X - os sindi catos e demais entidades de representativas de 
categorias econômjcas o u profissiona i s , pelos servi ç os 
contratados , em especial , os de assistência médica ou 
psicológica , p lanos de saúde , advocacia , contab i l idade, 
arquitetura, engenhari a c ivil e assistência t écni ca em máquinas 
ou equipamentos quaisquer; 

XI - os s upermercados e similares pelos servi ços 
contratados" . (AC) 

Parágrafo un1co . A falta de ret enção do ISS pelo 
c o ntribuinte s ubst i t uto nos termos previstos neste artigo não 
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exclui a responsabilidade do prestador do serviço pelo valor do 
imposto devido , com os devidos acréscimos l egais. 

Art. 78 . Os contribuintes a que se refere este artigo 
deverao se inscrever no cadastro como contribui ntes substitutos. 

Subseção II 
Da Retençi.o na Fonte 

Art. 79 . Os órgãos públ icos , a pessoa física , a pessoa 
jurídica e a pessoa a esta equiparada, domicil iado ou 
estabelecido neste Município , a i nda que imunes , isentas ou 
beneficiárias de qualquer out ro beneficio fiscal, são 
responsáveis pela retenção na fonte e pelo recolhimento do ISSQ~ 
d evido a este Município , na qualidade de responsável tributário, 
em relação aos serviços tomados ou intermediados, quando tomarem 
ou intermediarem serviços : 

l - provenien tes do exterior do Pais ou cuja prestação se 
tenh a iniciado no exterior do Pais ; 

II - descritos nos subitens 3.3, 3.4 , 7.2, 7 . 4, 7 .5 , 7 . 9 , 
7.10 , 7 . 11 , 7 . 12 , 7 . 14 , 7 .1 5, 7 . 16 , 7.17, 11.1, 11.2, 11.4 , 12 . 1 , 
12 . 2 , 12 . 3 , 12.1, 12 . 5 , 12.6 , 12 . 7 , 12 . 8 , 12 . 9 , 12.10 , 12 . 11, 
12 .12 , 12 . 14 , 12 . 15 , 12 . 16 , 12.17, 16 . 3 , 17 . 5, 17 . 9, 20 . 1, 20 . 2 e 
20 . 3 do Anexo I deste Código, quando o prestador do serv iço não 
for estabelecido ou domiciliado neste município ; 

111 - realizados por prestadores estabelecidos em outro 
mur.icípio , quando o imposto seja devido a este Município ; 

IV - de profissionais autOnomos que 
inscrição cadastral em qualquer municípi o 
não fizerem prova de quitação do imposto; 

não comprovem a sua 
ou , q uando inscritos , 

V - de sociedades de profissionais que não fizerem prova de 
quitação do imposto; 

VI - d e pessoas jurídicas , qua ndo 
documento fiscal correspondente ao 
desobrigadas da emissão deste , não façam 
municipal . 

estas não emitirem o 
serviço, ou quando 

prova de sua inscrição 

§ 1° A retenção do ISSQN na f onte prevista nos incisos IV e 
V deste artigo será consider ada tributação definitiva . 

§ 2° Os t ornador·es de serviços que realizarem a retenção do 
ISS , fornecerão ao prestador de serviço rec i bo de retenção na 
fo nle do valor do imposto e ficam obrigados a efetuarem c 
recolhimento do valor retido à Fazenda Municipal, i nclusive com 
as in f ormações do objeto da retenção do ISS , no prazo previ slo 
na legislação . 
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§ 3° Ficam excluídos da retençcto a que se refere este 
artigo , os serviços prestados por profissional autônomo que 
comprovar a inscriçcto no cadastro de contribuinte des-:e ou de 
out r o município, cujo regime de recolhimento do ISS seja fixo 
mensal ou anual. 

§ 4° A falta da retençcto do i mposto pelo tomador do serviço 
n~o exclui a responsabi l idade do prestador, pelo valor do 
impos~o devido, a lém das penalidades previstas nesta lei" . 

Art. 80. Na apuraçcto da base de cálculo do ISS devido pelo 
prestador de serviço no período, serão deduzidos os va lores 
retidos na fonte e recol hidos pelos tomadores de serviços, desde 
que comprovados com documentação fiscal hábil. 

Art . 81. As empresas e as ent i dades alcançadas , de forma 
ativa ou passiva , pela retenção ISS ma nterão control e , e m 
separ ado, de fo rma destacada , em pastas, em livros , em arquivos 
ou em quaisquer outros objetos , das operações ativas e passivas 
sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por 
substitui çcto total , para exame periódico da fis calização 
municipa l ."(NR) 

X- acrescenta o art. 146-A, com a seguinte redação: 

"Art. 146- A. A infração às normas estabelecidas neste 
Capítulo, quando aplicadas pelo Fisco Municipal, sujeita ao 
infrator as seguintes penalidades : 

1- i niciar ou praticar ato sujeito à licença, sem qu e 
tenha sido concedida ou renovada: mu l ta equivalente 
(cinquenta por cento) do valoL· da Taxa devida; 

esta 
50% 

11 - embaraçar , dificultar ou impedir ação fisca l , por 
qualquer meio ou forma: multa equi valente até 100 (cem) 
UFI RCE's . " (AC) 

XI - acrescenta o art . 160-A, com a seguinte redação: 

"Art. 160-A. As multas por infração a este Capítulo, quando 
aplicadas pelo Fisco Municipal , sujeita ao infrator as seguintes 
penalidades: 

1- i ni c iar ou praticar ato sujeito à l icença , sem que esta 
tenha sido concedida ou renovada : multa equivalente 100% (cem 
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por cento por cen t o} do valor da Taxa devida , sem 
aplicação da legis laç~o penal e civil ; 

11 - embaraçar , difi cultar ou i mpe d ir ação 
qua lque r me i o ou forma: multa equivalent e até 
UFIRCE'." (AC) 

prejuízo da 

fi scal , 
10 0 

por 
(ce m) 

XII - A Seção V - Da• Infrações e Penalidades - do Capitulo 
único, do Titulo III, do Livro Primeiro , passa a viqorar com a 
sequinte redaçio: 

Seção V 
Dos Acr•aciaoa MOrat6rioa 

"Art . 1 95 . A falt a de pagamento dos créditos tributários 
nas da tas dos seus respectivos vencimentos , independentemente de 
procedimento tributá rio , i mporta r á na cobrança em conjunto, d os 
seguintes ac réscimos legais : 

I- multa de mo r a , cal culada à taxa d e 8 , 15% (qu i nze 
c entésimos por cento) , por dia de a t raso , a partir do primeiro 
d ia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para 
pagamento do tribut o , l imitado ao percentual 1 5% (quinze po r 
cento ) ; 

I I - j uros de mora equivalente ao percentual de 1 % (um por 
c ento} ao mês ou fração de mês ." (NR) 

XIII - o art. 218, com a seguinte redaçio: 

" Art . 218 . I\. legislação tributária do Município entra em 
v i gor na d ata de sua public ação, salvo as leis qu e instituem ou 
ma joram t ributos , definem novas hipóteses de i ncidên c i a , que 
e ntrarão em vigor no primeiro dia do exercício." (NR) 

XIV - o art . 222, coa a seguinte redaçAo: 

"Art . 222 . Far-se-á o lançamento com base na dec laração do 
sujeito passivo , quando este prestar à autoridade admi nistrativa 
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info rmaçóes sobre a matéria de fato, indispensáveis à e f etivação 
do lançamento. 

§ 1° A retificação da declaração por iniciativa do próprio 
declarante, quando vise reduzir ou excluir tributo , só é 
admissível mediante comprovação do erro em que se funde. 

§ 2° Os erros contidos na declaração e apuráve i s pe l o seu 
exame serão retificados, de ofício, pela autoridade 
administrativa a que compet i r a revisão daquela". (NR) 

XV- nova redaçio ao art. 226: 

"Art. 226. Nas hipóteses previstas nos arts . 17 e 223 deste 
Cód igo , e sempre que sej a impossível precisar a base de cálculo 
para efeito de apuração do tributo, deverá ser feito o 
arbitramento pelo Fisco, levando-se em consideração, dentre 
outros , os seguintes e lementos: 

I - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo 
contribuinte ou por outros contribuintes que exerçam a mesma 
at ividade em condiçóes semelhantes; 

11 - os preços correntes dos serviços no mercado, vigentes 
na é poca da operação; 

III - as condições própri as do contribuinte , bem como os 
elementos que possam evi denciar sua situação econõmico
finance ira , tais como : 

a) valor das matérias pri mas, combustíveis e outros 
materiais consumidos ou aplicados no período ; 

b) folha de salários pagos, honorários de diretores , 
retiradas de sócios ou gerentes; 

c) a luguel do imóvel e das máquinas e equ ipamentos 
u ti lizados ou, quando própri o, o valor dos mesmos ; 

d) despesas operacionais , tais como, f ornecimento de água , 
energia elétrica , telefonia e alugue l de bens móveis e imóve i s , 
dema i s encargos obrigatórios do contribuinte. 

IV- as pecul i aridades inerentes à atividade exerc i da; 
V - a média aritmética dos valores apurados em períodos 

anteriores ou posteriores àquel e a ser arbitrado; 
VI - em s e Lratando de obras de construção c i vil , aval i ação 

de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnjcas (ABNT) . 

§ 1 ° Do imposto resultante do arbitramento serão deduz i do s 
os pagamentos realizados no período sob ação fisc a l ou no qual 
estej a ocorrendo o arbitramento. 
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§ 2° O a r b itramento da base de cálcul o não exclui os 
acréscimos legais sobre o crédito tributário que venha a ser 
apurado , nem a aplicação das sanções cabíveis" . {AC) 

XVI - nova redaçio ao art. 240: 

"Art . 240 . O c rédito tributário, inclus ive o decorrent e de 
multa , terá o seu va lor atualizado monetariamente, com base na 
Unidade Fiscal de Referên c ia do Ceará (UFIRCE) , ou outro índice 
adotado pelo Estado para a correção dos t ributos, exceto quando 
garantido pelo depósito de seu montante integral ." (NR) 

XVII - o art. 242, cama seguinte redação: 

"Art. 242. São modalidades de extinção do crédito tL' ibutário : 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV- a remissão; 
V- a prescrição e a decadência , nos t e rmos da l ei; 
VI - a conversão do depósito em renda; 
V11- o pagamento antecipado e a homologação d o lançamento; 
VIII - a decisão administrativa irrefo rmável , assim entendida 

a de f initiva na órbita administrativa; 
IX - a decisão judicial transitada em julgado; 
X a consignação em pagamento jul gada procedente, nos 

termos da l ei ; 
XI - a dação em pagamento em bens imóve i s , na f orma e 

conái ções estabelecidas em lei . 
Pará.grafo único . A extinção total ou parcial do crédito 

tributário não exclui as hipóteses de r evisão , quanlo a ulterior 
verifjcação da i rregularidade de sua const i tuição, desde que 
devidamente fundamentado em ato do titul ar da pasta." (NR) 

XVIII - o art. 246, coa a seguinte redação: 

"Art . 246 . O direito de pleitear a restituição e xtingue- se 
com o decurso do prazo de c inco anos , contados : 
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I- nas h i póteses dos incisos I e II do art . 243, da data de 
e xtinção do crédito tri b utário; 

11 - na h i pótese do inc i so I I I do art . 243 , da data em que se 
tornar definitiva a decisão administ rativa ou passar em julgado 
a d eci são j udic i a l que tenha reforma do , a nu l ado , revogado ou 
rescindido a d ecisão c ondenat ória . " (NR) 

XIX- nova redação ao parágrafo único do art . 248 : 

"Art.248 . ( ... ) 

Parágr afo único . A prescr ição se interrompe: 

l - pelo despacho do juiz q ue or denar a citação em e x ecução 
fi s ca l ; 

II - pelo protesto fe i t o ao devedor; 

111 - p or qual quer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; 

IV - por qualquer ato i nequívoco , ainda que extrajudicial , 
que importe em reconhe cimento do débito pelo devedor . " ( N~) 

XX - acrescenta as Seções I e II ao CAPÍTULO XII - DA 
EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUT~O - com a seguinte redaçio: 

Seção I 
Da 

Isenção 
Art . 249-A. A i senção é sempre decorrente de lei que 

especifique as condi ções e os requisitos exigidos para a sua 
concessão , os tributos a que s e ap l ica e , sendo o caso, o p r azo 
de sua duração . 

Parágra fo único . A isenção pode ser r estri ta a determinada 
região do território do Município , e m função de condições a ela 
pec1.:.liares . 

Art . 249-B . A isenção , exceto se c o nc ed i da por prazo ce r to 
ou em função de de termina das condições , pode ser r evogad a ou 
modificada por le i a qualquer tempo . 
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§1° A concess~o de isenç~o , em desacordo com o disposto na 
legislaç~o , não gera direito adquirido, cobrando- se o crédito 
acrescido de juros e atualizaç ã o monetária : 

I - com imposição de penal i dade cabível , nos c asos de dolo 
ou si~ulação do benefi ciado ou de terceiro em benefício daquele ; 

11 - sem imposição de penalidade , no s demais casos . 
§2° No caso do i nciso I deste artigo, o tempo d ecorrido 

entre a concessão da moratória e sua revogação , não se computa 
para efeito da prescrição do direi t o à cobrança do crédi~o . 

§3° No caso do i nc i so II deste art igo , a revogação só pode 
ocorrer a ntes de p rescrit o o referido di reito ." (AC) 

Seção II 
Da Anistia 

2 49- C. A anist i a abrange exc lusivamente as in f rações 
comet idas a nteriorment e à vigência da l ei que a concede , não se 
apl icando : 

I- aos a tos qualificados em lei como c r imes ou 
contr avenções e aos que , mesmo sem essa qualificação, sejam 
praticados com dolo , fraude ou simulação p e l o s uj eito passivo o u 
por t erceiro em benefício daquele; 

11 - às infrações resultantes de con luio ent r e duas ou mais 
pessoas naturais ou j urídicas . 

Ar t . 249- D. A anistia p ode ser concedida : 

I - em caráter geral; 

I I - l imi tadament e : 

a) às i nfrações da legislação relativa a determinado tributo ; 
b) sob condição do pagamento de tributo no pra zo fixado pe la 

lei que a conceder. 
Art. 249- E. A anistia , quando não concedida em cará~er 

geral , é efetivada, em cada caso, por despacho da auto ridade 
administra~iva , em requerimen t o no qual o interessado f a ça prova do 
preench imento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em l ei para sua concessão . 

Parágrafo único . O despacho refe rido neste artigo não gera 
d ire i to adquirido , apl i cando-se , quando cabível , o disposto no § 
1° do art. 2 1i9- B" (AC) . 

XXI - Acrescenta os §§ 3° e 4° ao art. 260, com a seguinte 
redação : 
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Art . 260 . ( ... ) 

( .. . ) 
§ 3° A c iência do auto de infração poderá ser firmnda pelo 

autuado , no próprio auto de i n fração, ou por outra forma prevista 
na legis lação . 

4° Sempre que necessarlo , deverão ser prestadas 
"Info rmações Complementares ao Auto de Infração" e anexadas à 
mesma , tod os os documentos, papéi s , livros, e arquivos 
eletrônicos , c om a indicação dos meses e exercícios a que se 
refere à ação fiscal , os quais não tenham sido me ncionados no 
am:o de infração . " {AC) 

XXII - acrescenta o art. 266-A, com a seguinte redação: 

"Art . 266- A. As multas aplicadas por infrações à legislação 
t ributária sofrerão as seguintes reduções, quando pagas com o 
principal , se houve r : 

I - 50% {cinquenta por cento) , s e o sujeito passivo 
o p agamento do d ébito no prazo previ s to para defesa ; 

11 - 30% (trinta por cento) , se des i stir do 
voluntário e efetuar o pagament o do débito no prazo 
para sua interposição; 

efetuar 

recurso 
previsto 

111 - 20% {vinte por cento) , se efetuar o pagamento do débi t o 
antes da i~scrição na Divida Ativa . 

Parágrafo unlco . Ocorrendo o pagamento na forma p r evi st a 
:~es te artigo , o processo ser á arquivado e o crédito tributário 
extinto . " {NR) 

XXIII- nova redação ao inciso I do§ 6°, do art . 279: 

"Art . 27 9. ( . . . ) 

§ 60 ( .. . ) 

I - pelo de spacho do juiz que ordenar a c i tação em execução 
fiscal" ; (NR) 

xx:rv - o § 1 ° do art. 296, passa a viger com a seguinte 
redação: 
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"Art . 296 . ( . . . ) 

§ 1° A Certid~o Negativa será expedida após o 
pronunciamento do órg~o responsável pela expedição , dentro de 02 
(dois) dias , contados da entrada do requerimento na repartiç~o 
:iscal ." (NR) 

XXV- nova redação ao a r t. 307 : 

"An: . 307 . A intimação ao sujeito passivo far- se- á da 
seguinte forma: 

I - pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de 
cópia ào auto de infr ação a o próprio autuado, seu representante, 
ma ndatário ou pr:eposto , contra assinatura-recibo ou a menção da 
c ircunstância de que o mesmo não pode o u se recusa a assinar; 

11 - por carta , com aviso de recebimento (AR) , a companhada de 
cópia do auto de i nfração ; 

111 - por mej o de correio eletrôn ico , na forma disposta na 
legislação ; 

IV - por edital , publicado e m órgão do Municípjo , quando não 
realizada na forma prevista nos incisos anteriores. 
Parágrafo único . A notificação feita nos termos dos incisos I e 
II não exige ordem de preferência. " (NR) 

XXVI - nova redação ao art . 311 : 

"Art. 311 . A defesa será dirigida ao julgador singul ar e 
constará de petição datada e assinada pelo contri buinte ou seu 
r epresent ant e legal deverá se r acompanhada de todos os elementos 
que lhe sirvam de base . 

Parágrafo único. A defesa da exigência fiscal mencionará: 

1 - a au tor idade julgadora a quem é dirigida; 

11 - a qualificação do interessado, o número do cont r ibulnte 
no c adas tro respecLivo e o endereço para a not~ficação; 

111 - o dado do imóvel se for o caso, ou a descrição das 
a t ividades exercidas e o periodo a que se refere o tributo 
impugnado; 

IV os motivos de fa t o e de direito em que se fu ndamenta ; e . 
V - as dil i qências que o sujeito passivo pretenda s ejam 
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efetua das , desde que justificadas as suas raz~es . " (NR) 
XXVII - nova redação ao art . 312 : 

"Art. 312 . Transcorrido o prazo previsto no art. 309 , deste 
Código, sem que o sujeito pass i vo tenha contestado a exigência 
f i scal , deverá ser decretada a revelia e l avrada certidão de 
tr~nsito e~ jul gado , precluso o direito de defesa. 

Parágrafo un~co . O sujeito passivo será notificado da 
preclus~o de seu d i reito e o processo aguardará no órg~o jul gador 
pelo prazo de 60 (sessenta ) dias, para c obrança amigável , sendo 
após este prazo, enviado para i nscrição em Di v i da Ativa , na 
hipó~ese d o i nadimplement o d a obrigação tributária. " (NR) 

XXVIII - acrescenta os §§ 1° e § 2 o ao art . 314 , com a 
seguinte redação : 

"Art. 314. ( . . . ) 
§ 1° Caso o su j eito passivo solicite realização de perl c i a , 

deve formular o ~ q uesitos que p re tende ver respondidos na 
própria i mpugnação e , se for o caso, indicar assistente para 
acompanha r a rea l iza ção dos trabalhos. 

§ 2° A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e 
instau r a r á a fase con traditória do procedimento . " {AC ) 

~X - o art . 316, coa a seguinte redação : 

"Art. 316 . As impugnaç~es a l a nçamentos e a defesa de aulas 
de infração serão decididos, em primeira instânci a admini strativa, 
no prazo de 20 (vinte) dias , por julgador singular nomeado 
especialmente para este fim, pelo c hefe do Poder Executivo 
municipal. " {NR) 

XXX - o inciso I do art. 317, com acréscimo do paráqra:to 
único : 

"Art . 317 . ( .. . ) 
I - a notificação de lançamento nas f ormas previstas neste 

Código ; ( . .. ) 

Pa rágrafo ónico . Na hipótese da intimação a que se refere o 
ir.cisc I , deste artigo, o sujeito passivo poder á , no prazo nela 
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assinA l ado , ad i mpl i r s ua s obrigações tributár i a s , hipótes e em q ue 
~ão se configura ln l cio de procedi mento fi s ca l , aplicando- se , 
~este caso , a e s pon t aneidade prevista n o art . 268 , des t e Códi go ." 
(NR ) 

XXXI - nova redação ao art . 321 : 

"Art . 321 . Da decisão de pr i meira i nstância caberão o s 
s e guintes r ecursos para a i ns tânc i a admi ni st r at i va super i o r : 

I - vol untário , qua ndo requerido pelo contrib u inte , no prazo 
de 2 0 (vinte ) d :..as , a contar da ciênc ia do despac ho , qua ndo a 
ele contrá ria no todo ou em parte; 

11 - de ofí c i o , a ser obrigato riamente interpos to pe l o 
ju lgad o r de p r i meira i ns tânc i a , qua nd o cont rári o no tod o ou em 
parLe ao Mu nicípio . 

§ 1° Os r e cursos i nterpostos terão efeito suspen s i v o . 

§ 2° O rec urso de ofí cio será i nterposto pelo julga do r 
s i nguJar na p rópria dec i são monocrática e enquanto nã o f or 
e labor a d a , c1 decisão não produzirá ne nhum e f eito . 

§ 3° A a utor:.dade julgado ra de primeira i n s t ância s ome nt e 
i mpetrará o recurs o de of í c i o q ua ndo a decisão exonera r o 
suj ei-:o passivo d o pagame nto de c r édito t ributá rio ou p e na l i d ade 
de valor originário s up e rior a 500 (qu i nhe ntas ) UFIRCE 's ; 

§ 4 ° O j u l g amento em segunda inst~ncia admi nistra tiva serão 
p r o fe r ido de :!:·e r ma monocr átic a pelo Secretár i o de Ges tão 
Admi nist ratjva . " (NR) 

XXXII - o art . 322, com a aequinte redação: 

"Ar t . 322 . A decisão em segunda i nsLâ nc ia a dmi n:.s trat i va 
será pro:erida no prazo de até 30 (trinta ) d i as , contados d a data 
do recebiment o do processo, aplicando- se para a Cl encia da 
decisão as mod a lidades previstas para a pr i meira instância . u (NR ) 

XXXIII - nova redação ao art . 331: 

"Ar t . 331 . O Secretário 
Muni cíp io terá o p razo de 30 
consu l ta f o rmulada . u (NR) 

da Gestão Administ r a tiva do 
(tr i n t a ) dias para res po nder a 
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XXXIV acrescenta parágrafo único ao art. 327 , com a 
seguinte redação: 

"Art. 327 ( ... ) 

"Parágrafo único . Todos os valores determir:ados neste 
Código , inc lusive o da UFIRCE, serão atualizados no primeiro d i a 
do mês de janeiro de cada exercício orçamEentário , tendo como 
base a variação do Índice Geral de Preços ao Consumidor Ampliado 
( IPCA) , devi damente apurado pelo I nsti tu-co Brasileiro de 
Geografia e Estatística (I BGE) , acumulado nos úl t imos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores à atualização." (AC) 

XXXV - acrescenta o art . 327-A, coa a seguinte redação: 

"Art. 327- A. O Pode r Executivo pode rá enviar para protesto , na 
f o rma e para os fins previstos na Lei Estadua l n° 13 . 376 , de 29 de 
selembro de 2003 e na Lei Federal n° 9 . 492, de 10 de setembro de 1 997 , 
as certidOes de dívida ativa dos créditos tributários e nao
tributários , previamente analisados pe l a Procuradoria Geral do 
Município . 

§1° Os 
tributários , 
Nacional . 

efeitos do protesto 
nos termos do art. 

alcançarão os responsáve is 
135 do Código Tributário 

§2° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios 
com os Oficiais de Protesto de Títulos e outros documentos de 
divida , dispondo sobre as condições para a realização dos 
protestos de que trata este arti go. 

s 3° O proles~o deverá ser precedid o de prévia n ot i fica ção 
ao sujeito passivo, feita pela Procuradoria Geral do Mun i cípio, 
comun icand o a irregularidade e fixando prazo pa r a que o 
in-ceressado possa sanar a i rregularidad e . 

§ 4° Se nào for fixado outro prazo para atendimento do 
d isposto no § 3° deste artigo, este será de 20 (vinte ) dias , a 
contar da data da ciência da notificação" . (AC) 

Art . 2° O Anexo I a que se referem os art s . 50 , 66 e 67 , do 
C6digo Tr i butário do Município de Camocim, passa a vigorar com a 
redaç~o dada por esta Lei . 

Art . 3 ° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art . 4 ° Revoga- se as disposições em cont r á r io , em especial , 
os seguintes dispos i t i vos , t od os do Cód i go Tributário de 
Mu r. icípio de Camoci m: 

J -os arts . 45 , 48 , 68 , 69 , 70 , 71 , 1 08 , 110 , 123 , e 237 ; 

II - o §4 ° do a r t . 50 ; 

III - o §1° do art . 82 ; 

IV- os incisos I e I I d o §3° do a r t. 93 ; 

V- o § 5° do art . 238 . 

VI - o inciso V do art . 13 , a alínea " an , do inciso II , d o 
§P , do art. 13 ; 

VII - O §4° do a r t . 50 . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAK>CIM, 22 de DEZEMBRO de 2020 . 

Publi cado ao acoro o co-
Lei O<giinlca e o •rtigo41 d2 Le, i 7Jo•·o","'9 ' Sô d • .;., r:eo 11t0 1,'ZOI't ' 
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ANEXO I 
(A que se refere o art. r da Lei Complementar D0 1508/2020, de 22 de dezembro de 2020) 

N.O 

1 
1.01 
1.02 
1.03 

1.04 

1.05 

1.06 
1.07 

1.08 

1.09 

2 

2.01 

ISS (I - TRIBUTAÇAO DA EMPRESA) 
SERVIÇO 

Serviços de Informática e Congêneres 
Análise e desenvolvimento de sistemas 
Programação 
Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres. (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 157 de 2016) 

Elaboração de programas de computadores, 
inclusive de jogos eletrônicos, independentemente 
da arquitetura construtiva da máquina em que o 
programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e 
congêneres. (Redação dada pela Lei Complementar 
n°157 de2016) 
Licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computação. 
Assessoria e consultoria em informática. 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de 
computação e banco de dados. 
Planejamento, confecção, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas. 

Disponibilização, sem cessão definitiva, de 
conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio 
da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais 
e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos 
pelas prestadoras de Serviço de Acesso 
Condicionado, de que trata a Lei n° 12.485 de 12 de 
setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Incluído _Dela 
Lei Complementar no 157 de 201Ql 
Serviços de pesquisa e desenvolvimento de 
qualquer natureza. 
Serviços de pesquisa e desenvolvimento de 
qualquer natureza. 

ALIQUOTA 
(%) 

5 
5 
5 

5 

5 

5 
5 

5 

5 

5 

J 
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3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso 
e congêneres 

3.01 (VETADO) 

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 5 
propaganda. 

3.03 Exploração de salões de festas, centro de 
convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 5 
espetáculos, parques de diversões, canchas e 

• congêneres, para realização de eventos ou 
negócios de qualquer natureza. 

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 5 
condutos de qualquer natureza. 

3.05 Cessão de andaimes. palcos, coberturas e outras 5 
estruturas de uso temporário. 

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres 
4.01 Medicina e biomedicina. 5 
4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica. 

radioterapia, quimioterapia, ultra- sonografia, 5 
ressonância magnética. radiologia. tomografia e 
congêneres. 

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios. 
manicômios, casas de saúde, prontos- socorros. 5 
ambulatórios e congêneres. 

• 4.04 Instrumentação cirúrgica. 5 
4.05 Acunpultura . 5 
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 5 
4.07 Serviços farmacêuticos. 5 
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5 
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao 5 

tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 Nutrição 5 
4.11 Obstetrícia. 5 
4.12 Odontologia. 5 
4.13 Ortóptica. 5 
4.14 Próteses sob encomenda. 5 
4.15 Psicanálise. 5 
4.16 Psicologia. 5 
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, 5 

asilos e congêneres. 
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4.18 

4.19 

4.20 

4.21 

4.22 

4.23 

5 
5.01 
5.02 

5.03 
5.04 
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Inseminação artificial, fertilização in vitro e 5 
congêneres. 
Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen 5 
e congêneres. 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen. órgãos e 5 
materiais biológicos de qualquer espécie. 
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 5 
móvel e congêneres. 
Planos de medicina de grupo ou individual E 
convênios para prestação de assistência médica, 5 
hospitalar, odontológica e congêneres. Mde Lei 
Complementar n° 175 de 2020) 
Outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, 5 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do 
plano mediante indicação do beneficiário. (Vide Lei 
Comolementar n° 175 de 2020) 
Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres 
Medicina veterinária e zootecnia. 5 
Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 5 
congêneres. na área veterinária. 
Laboratórios de análise na área veterinária. 5 
Inseminação artificial, fertilização in vitro e 5 
congêneres. 

5.05 Bancos de sangue e de órgão e congêneres. 5 I 
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 5 ~1 

materiais biológicos de qualquer espécie 
~~~~ 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 5 
móvel e congêneres. 

5.08 

5.09 

6 

6.01 

6.02 

6.03 
6.04 

6.05 
6.06 

Guarda, tratamento, amestramento, 5 
embelezamento, alojamento e congêneres. 
Planos de atendimento e assistência médico- 5 
veterinária. (Vide Lei Comolementar n° 175 de 
2020_1 
Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres 
Barbearia, cabeleireiros, manicures, pedicuros e 5 
congêneres. 
Esteticistas, tratamento de pele, depilação e 5 
congêneres. 
Banhos, duchas, sauna, massagem e congêneres. 5 
Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais 5 
e demais atividades físicas. 
Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5 
Aplicação de tatuagens, piercings E 5 
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7 

7.01 

7.02 

7.03 

7.04 
7.05 

7.06 

7.07 
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congêneres. (Incluído pela Lei Complementar n~ 
157 de2016) 
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, 

limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres. 
Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 5 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 
Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, 5 
hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 
fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 
Elaboração de planos diretores, estudos de 
viabilidade, estudos organizacionais e outros 
relacionados com obras e serviços de engenharia; 5 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
Demolição. 5 
Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo 5 
prestador de serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 5 
vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres,com material fornecido pelo tomador do 
serviço. 
Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 5 
pisos e congêneres. 

r.7~. o=s~--~~c~a~la~tação_ --------------------------~-----5~--~ 

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, 5 
rejeitos e outros resíduos quaisguer. 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 5 
parques, jardins e congêneres. 
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7.11 Decoração e jardinagem, indusive corte e poda de 5 
árvores. 

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer 5 
natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, 5 
imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 

7.14 !(VETADO) 

7. 15 (VETADO) 

• 7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, 5 
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte e descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção 
e colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
quaisquer meios. (Redacão dada oela Le· 
Comolementar no 157 de 2016) 

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços 5 
congêneres. 

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 5 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 

7. 19 Acompanhamento e fiscalização da execução de 

• obras de engenharia, arquitetura e urbanismo . 
5 

7.20 Aerofotogrametria (indusive interpretação), 5 
cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, 
geológicos, geofísicos e congêneres. 

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentaçlto, mergulho, 5 
perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petróleo, gás natural e 
de outros recursos minerais. 

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e 5 
congêneres 

8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, instruçlo, treinamento e avaliação 
pessoal de qualquer grau ou natureza. 
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8.02 

9 

9.01 

9.02 
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Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior. 
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de 

1 qualquer natureza. 

I Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres 
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, 

J apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
I residência, residence-service, suite service, 

hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento de 
serviço (o valor da alimentação e go~eta , quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Sobre Serviços). 
Agenciamento, organização, promoção, 
intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios , viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres. 

l--=--=-::-~--1--::-

9.03 Guias de turismo. 
10 Serviços de intermediação e congêneres. 

~----:-~-,------1 

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

10.02 

10.03 

10.04 

10.05 

câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência 
privada. 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer . 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. 
Agenciamento. corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 
itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no 
âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 

4 

5 

5 

5 

· -
5 

5 

5 

5 

5 

5 

10.06 Agenciamento marítimo. 5 
~10~.~o=y--+~A~g~e-nc~i_a_m_e_n~to-d'e-n-ot~íc~ia-s-.-------------r~--5 ----

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, 5 
inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 
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10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive 5 
comercial. 

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 5 
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 

vigilância e 
congêneres. 

11 .01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres 5 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 

• 
11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, 5 

I 
pessoas e semoventes. (Redacão dada pela Lei 

1-11.03 
Comolementar n° 157 de 2016) 
Escolta, inclusive de veículos e cargas . 5 

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, 5 
arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 Espetáculos teatrais. 5 
12.02 Exibições cinematográficas. 5 
12.03 Espetáculos circenses. 5 I 
12.04 Programas de auditório. 5 
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e 5 

congêneres. 
12.06 Boates. taxi-dancing e congêneres. 5 
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, 

concertos. recitais, festivais e congêneres. 5 
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5 
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5 
12.10 Corridas e competições de animais. 5 

• 12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou 5 
intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 

12.12 Execução de música. 5 
'12.1 3 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 

eventos, espetáculos, entrevistas. shows, ballet, 5 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congéneres. 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados 5 
ou não. mediante transmissão por qualquer 
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12.15 

12.16 

12.17 

13 
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processo. 
Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, 
trios elétricos e congêneres. 
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, 
espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou 
congêneres. 
Recreação e animação, inclusive em festas e 
eventos de qualquer natureza. 
Serviços relativos a fonografia, fotografia, 

5 

5 

5 

e 
reprog rafia cinematografia 

13.01 VETADO -,--------i 

13.02 

13.03 

13.04 

13.05 

14 

14.01 

14.02 

Fonografia ou gravação de sons, inclusive 
trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 

Fotografia e cinematografia. inclusive revelaçao, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 
Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

Composição gráfica, inclusive confecção de 
impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 
destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de

1 
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser 
objeto de posterior circulação, tais como bulas, 
rótulos, etiquetas. caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão 
sujeitos ao ICMS. (Redacão dada pela Lei 
CompJementar n° 157 de 2016) 
!Serviços relativos a bens 
~e terceiros 
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga , conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas. veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou 
de qualquer objeto (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
Assistência técnica. 
Recondicionamento de motores (exceto peças e 
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

~~~~~----~ 
14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.03 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
5 

5 
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14.05 Restauração, recondicionamento. acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 5 
recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos 
quaisquer. (Redação dada oela Lei Comolementar 
n° 157 de 2016) 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos. máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, 5 
prestados ao usuário final, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

• 14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5 
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, 5 

revistas e congêneres. 
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 5 

pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 Tinturaria e lavanderia. 5 
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5 
14.12 Funilaria e lanternagem. 5 
14.13 Carpintaria e serralheria. 5 

-
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e 5 

içamento. {Redação dada pela Lei Comolementar n~ 
157 de 2016) 

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, 
de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 5 

• carteira de clientes, de cheques pré-<tatados e 
congêneres. (Vide Lei Complementar n° 175 d_e 
202Ql 

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta-
corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem 5 
como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. I 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares. de ! 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e 5 
de bens e equipamentos em geral. 

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral. 
inclusive atestado de idoneidade, atestado de 5 
capacidade financeira e congêneres. 

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusAo ou exclusão no 5 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos-
CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
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Emissão, reem1ssão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e 
valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 
Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo. 
Emissão, reem1ssão, alteração, cessão, 
substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise e avaliação de operações 
de crédito; emissão. concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; 
serviços relativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer 
bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento mercantil (leasing). Mde Lei 
Coi11Qiementar n° 175 de 202Q). 
Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de 
contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta 
de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de 
atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de camês, 
fichas de compensação, impressos e documentos 

1 em geral. 

I 
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação 
de protesto, manutenção de títulos, reapresentação 
de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
mobiliários. 

~----------------------------L-------~ 
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15.13 Serviços relacionados a operações de câmbio em 
geral , edição, alteração. prorrogação, cancelamento 
e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro 
de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito 

5 no exterior; emissão. fornecimento e cancelamento 
de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 5 

• manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 
cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 Compensação de cheques e trtulos quaisquer; 
serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas quaisquer, por 5 
qualquer meio ou processo, indusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento. 

15.16 Emissão. reemissão, liquidação, alteração, 
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou 5 
processo; serviços relacionados à transferência de 
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, 
inclusive entre contas em geral. 

15.17 Emissão. fornecimento. devolução, sustação, 5 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão. 

r--:rrra -
crédito imobiliário, Serviços relacionados a • avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 

técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 5 
transferência e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais serviços 
relacionados a crédito imobiliário. -

16 Serviços de transporte de natureza municipal -
16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 5 

metroviário, ferroviário e aquaviário de 
passageiros. ( Redacão dada oela Lei Comolementa1 
n° 157 de 20161 

16.02 Outros serviços de transporte de natureza 5 
municipal. (Incluído oela Lei Complementar n° 157 
de 2016} 

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres 

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de 5 
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- -
dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 5 
secretaria em geral, resposta audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 
infra-estrutura administrativa e congêneres. 

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou 5 
organização técnica, financeira ou administrativa. 

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação 5 
de mão-de-obra. -

• 17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou 5 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados 
pelo prestador de serviço. -

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas 5 
de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 
demais materiais publicitários. 

17.07 VETADO 
17.08 Franquia (franchising). 5 

17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises 5 
técnicas. 

17.10 Planejamento. organização e administração de 
feiras, exposições, congressos e congêneres. 5 

• 17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 5 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS) -

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e 5 
negócios de terceiros. 

17.13 Leilão e congêneres. 5 
17.14 Advocacia. 5 

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5 

17.16 Auditoria. 5 
17.17 Análise de Organização e Métodos. 5 
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 5 

17.19 Contabilidade. inclusive serviços técnicos e 
auxiliares. 

5 

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5 
17.21 Estatística. 5 -
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Cobrança em geral. 5 
Assessoria, análise, avaliação, atendimento, 5 
consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a 
pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 
Apresentação de palestras, conferências, seminários 5 
e congêneres. 
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 5 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de recepção livre e gratuita). (Incluído oela Le 
Complementar n° 157 de 2016) 
Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; lnspeçlo e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de 
seguros;prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres 
Serviços de regulação de sinistros vinculados a 5 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres 
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres . 
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e 5 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 
os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 
Serviços aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários,ferrovlárlos a metroviários. 
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 5 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logística e congêneres. 
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logfstica e 5 
congêneres. 



22.03 

21 

21 .01 

22 

22.01 

23 

23.01 

24 

24.01 

25 
25.01 

25.02 

25.04 
25.05 

. a 
~&LQÇ!M 

Gabinete da Prefeita 

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística 
e congêneres. 

~--~~----~~------~~--~---
Serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais 
Serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais 
Serviços de exploração de rodovia 

Serviços de exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito. operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão 
ou de permissão ou em normas oficiais. 
Serviços de programação e comunicaçAo visual, 
desenho industrial e congêneres 
Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres 
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
Serviços de chaveiros. confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual , banners, adesivos e 
congêneres. 
Serviços funerários. 
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 
Translado intramunicipal e cremação de corpos e 
partes de corpos cadavéricos. (Redação dada pela 
Lei Comolementar n° 157 de 2016) 
Planos ou convênio funerários. 
Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
Cessão de uso de espaços em cemitérios para 
sepultamento. (Incluído oela Lei Comolementar n° 
157 de 2016) 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
5 
5 
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26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courriar e congêneres. 

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de 5 
correspondências. documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas: courrier e congêneres. 

27 Serviços de assistência social. 
27.01 Serviços de assistência social 5 
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de 

Qualquer natureza 
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de 5 

QualQuer natureza 
29 Serviços de biblioteconomia. 
29.01 Serviços de biblioteconomia 5 I ~--
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química 5 I 

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 

31 .01 I Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 5 
eletr~técn ica, mecânica, telecomunicações e 

, congeneres. 
32 Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 Serviços de desenhos técnicos 5 
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, 

comissârios,despachantes e congêneres. 
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, 5 

comissários,despachantes e congêneres. 
34 Serviços de investigações particulares, detetives 

e congêneres. 
34.01 I Serviç~s de investigações particulares, detetives ' 55 

e congeneres. 
35 Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, 

jornalismo e relações públicas. 
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa. 5 

jornalismo e relações públicas. 
36 Serviços de meteorologia. 
36.01 Serviços de meteorologia. 5 
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e 

manequins. 
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5 

'Js Serviços de museologia. 
38.01 Serviços de museologia 5 J 
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Serviços de ourivesaria e lapidação. 
Serviços de ourivesaria e lapidação 
Serviços relativos a obras de 
encomenda. 
Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

ISS (11 - PROFISSIONAL AUT NOMO) 

Profissionais de nível superior ou equiparado 
Profissionais de nível médio e agente auxiliar do 
comércio 
Motoristas autônomos/Taxistas 
Balseiros 
Moto táxis 
Profissionais de nível primário não caracterizados 
como trabalhadores avulsos 

ISS (111 - SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS) 

SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS 

5 

5 

UFIRCEI 
Anual 

150 

60 

40 
50 
20 

30 

UFIRCEI 
Mensal 

25 


